
ESTADO (iO RIO DE JANEIRO '

.PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO pnl!:FEITO

-LETN'9' '6"6'3.D'E09 DE JUNHO DE 1983.

"Concede anistia de multa, juros de mo

ra e correção monetária. e dá providên

cias correlatas".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. ES

TADO DO RIO DE JANEIRO. POR SEUS REPRESENTANTES LEGATS.DECRETA

E EU SA~CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica conc~dido aos contr~buin

tes em débito coma Fazenda Municipal. relativamente aos exer -.
cicios anteriores ao corrente ano, o b~nefrcio da anistia de

multa, jurbs de mora e correção monetária, pelo prazo de 60(se~

senta) dias ~teis, de conformidade com os prazos e percentuais

abaixo:

A) -'1.P.T.U.- TMP'OST'OPREDIALETERRITORIAL URBANO----- 70%
(setentaporcento) I- :

primeiros ZO(vinte)dias;os

60%
(sessentaporcento) 11-os20(vinté)., .

"..posteriótes;o]"as

50%

(cinquentaporcento')111-os20(vinte)diasfinais;

B)
-1.S.S. IMPOSTOSOBRESERVIÇOETAXADELOCALIZAÇÃO

30%

(t.rintaporcento) Iosprimeiros20(vinte)dias;

'2 O% "(vi11.te

por
cento) ,lI~05ZÕ'''-Cvinte)diasposteriores;"10% (dez porcento) 111os"Zo (vinte)diasfinais.

Parágrafo Único - Para obtenção dos be

nefícios de que trata o presente artigo, o contribuinte terá que

estar quites com os 'tributos municipais refativõs- ao corrente
.., ~

exerC1C10.

Art. 59 - R~vogam-se as disposiç~es em

data de sua publicação.

-,-.- -.-.- -.-.-.- -.-.-.-.- ...-.-

Art. 29 - Os contribuintés com débitos

ajuizados somente goz~rão dos benefr~ios de que cogita esta Lei,

mediante a apresentação de guia do Cartorio competente, devida

mente visada pela Procuradoria Geral do Município, apos o cum

primento das exigências contidas no Parágrafo Único do artigo

precedente.

Art. 39 - ,o contribuint'e,. com saldo" de

vedor em debito parcelado. gozar'ã dos benefícios desta Lei, des

de que quite o total do debito, alem do atendimento ao dispo~to

no Par~grafo Único do Artigo 19.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na"

.".- .- .- . -'. - . - . -. -. -. -. -. - .- .

~.-.
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